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PROPOSTA 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 8 de setembro de 2020 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da 
União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2020) 496 final - Anexo 

Assunto: ANEXO da Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativo à eliminação dos direitos aduaneiros sobre 
determinados produtos 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2020) 496 final - Anexo. 
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da 

Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 
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ANEXO  

Secção I (Nomenclatura Combinada da União Europeia) 

Código NC  Designação das mercadorias  

 

0306 11 90  Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp. e Jasus spp.), mesmo com casca, fumadas 

(defumadas), congeladas, incluindo lagostas com casca, cozidas em água ou vapor 

(excluindo caudas)  

 

0306 12 10  Lavagantes (Homarus spp.), inteiros, mesmo fumados (defumados), congelados, 

incluindo lavagantes cozidos em água ou vapor  

 

030612 90  Lavagantes (Homarus spp.), mesmo com casca, fumados (defumados), congelados, 

incluindo lavagantes com casca, cozidos em água ou vapor (exceto inteiros)  

 

0306 32 10  Lavagantes (Homarus spp.), vivos  

Secção II (Pauta Aduaneira dos Estados Unidos) 

Código pautal  Designação das 

mercadorias  

Direitos NMF existentes  Novos direitos pautais 

NMF  

1604 20 05  Produtos à base de carne 

de crustáceos, moluscos 

ou outros invertebrados 

aquáticos, refeições 

preparadas  

10 % 5 % 

7013 41 50  Objetos de vidro para 

serviço de mesa ou de 

cozinha (exceto copos), de 

cristal de chumbo, 

avaliados em mais de 5$ 

cada  

6 % 3 % 

3214 90 50  Indutos não refratários do 

tipo dos utilizados em 

alvenaria, não à base de 

borracha  

6,5 % 3,25 %  

3601 00 00  Pólvoras propulsivas  6,5 % 3,25 % 

9613 10 00  Isqueiros e outros 

acendedores de bolso, a 

gás, não recarregáveis  

8 % 4 % 

9613 90 80  Partes de isqueiros e 

outros acendedores não 

elétricos  

8 % 4 % 
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